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Leis e Decretos
EXECUTIVO L e i s  e  D e c r e t o s

<#E.G.B#1014596#1#1095137>

DECRETO Nº. 633/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

“Nomeia Chefe da Divisão da Junta do Serviço Militar  “.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e inciso I 
do artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Canápolis,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LEONÁSIO DOS ANJOS SANTOS para o 
cargo de Chefe da Divisão da Junta do Serviço Militar - SÍMBOLO CEC 
IX nos termos da Lei nº 202/2023.

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto 
correrão à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Canápolis - BA, em 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO DE SOUZA PEREIRA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1014596#1#1095137/>
<#E.G.B#1014657#1#1095208>

PORTARIA Nº 003/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de exercício de conselheira tutelar 
suplente em virtude das férias dos conselheiros titulares. “

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, Estado da Bahia usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela 
Lei Orgânica do Município de Canápolis;

CONSIDERANDO as férias dos conselheiros tutelares em forma de 
rodízio;

CONSIDERANDO que o corpo colegiado deve funcionar com a 
totalidade dos 05 cargos preenchidos;

CONSIDERANDO o princípio da continuidade dos serviços públicos e 
da supremacia do interesse público;

RESOLVE:

Art. 1º. - Prorrogar o prazo de exercício no cargo de conselheira tutelar 
suplente da servidora Maíza Dourado dos Santos, matrícula nº. 3444, 
pelo período de 05 (cinco) meses, iniciando em 01 de fevereiro de 2025 
até o termino das férias dos conselheiros tutelares titulares.

Art. 2º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Canápolis - BA, 23 de janeiro de 2025.

REGINALDO DE SOUZA PEREIRA
Prefeito Municipal

<#E.G.B#1014657#1#1095208/>
<#E.G.B#1014711#1#1095260>

DECRETO Nº. 634/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

“Nomeia Chefe do Departamento de Gestão e Preservação do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais  “.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e inciso I 
do artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Canápolis,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. PRATINE DE MONTALVÃO SANTOS para 
o cargo de Chefe do Departamento de Gestão e Preservação do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais - SÍMBOLO CEC VIII nos termos da Lei 
nº 202/2023.

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto 
correrão à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Canápolis - BA, em 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO DE SOUZA PEREIRA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1014711#1#1095260/>
<#E.G.B#1014714#1#1095263>

DECRETO Nº. 635/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

“Nomeia Diretora Escolar de Ensino Básico da Escola Antônio Pereira 
Mendes  “.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e inciso I 
do artigo 58 da Lei Orgânica do Município de Canápolis,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ALEX-SANDRA ATAÍDE ARAÚJO 
NASCIMENTO para o cargo de Diretora Escolar de Ensino Básico da 
Escola Antônio Pereira Mendes - SÍMBOLO FC III nos termos da Lei nº 
202/2023.

Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto 
correrão à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Canápolis - BA, em 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO DE SOUZA PEREIRA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1014714#1#1095263/>
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